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ESTADO DOCEARA i)
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACATI

EDITAL DE TOMADA DD PREÇOS N." I3I2O23.SEINFRA/CELOS.

AsecretaliadelnlraestruturaeDcsenvolvincntoUrbanodaPlefeituraMunicipaldeAracati,
através da Comissâo Espeoiâl de Licilâçào de Obras e Serviços de llngcnharia, torna público' que no dia J I

de março de 2023, às lih00nrin, na sala de reuniões tla Cornissão Especialde Licitação de Obras e Sen'iços

de l-hgenhariâ, §iro à Rua santos Dumont no 1.146 Bâirro - Ccniro Aracati - cc., lará realizar licitaçâo na

nroaolidn,l" dc tOI,1ADA IIE PRllÇOS, por exccução indireta, no rcgime dc empreiradâ por preÇo global'

do tipo nrenor prcço, quantlo cstârá reccbcndo a documentâçâo de hâbilitação c propostas de preços, de

acorào cnm as cxigê,rcias da Lei Fedcral n." 8.666/93 de 2l de Iunbo de 1993, suas allerêções postcriores e'

âtüâlizada pela Lei Federâl n.' 9.648 de 27 de Maio de 1998, Lci Conplcmentar n" 12112006' com as

altcrações dâ Lci Complcmentâr r" i'171201'1, bcn como das condiÇôcs e cláusula seguintes:

Recebimento dos envclopes à1ó às llh00nin e âbcÚurâ dos envelopcs às Ilhoomin do dia acima

ntencionado,
IDtegrarn o presentc Edital:
u) Àn"*o i proieto Básico Menlorial Descririvo. plalrilha orçanrenlária. Memória de cálculo dos

Quantitativos. Rel;rtório,\nâlitico - ComposiÇõcs de Cüstos tlniltuios, Composição do BDl, labelâ de

Êucargos Sociais, Curva 
^BC 

rlos Servigos. Cronogrâma Físico-Finanoeiro, Regislro de Responsabilidadc

Técnica RRT, Anolação de Responsabilidade Tócnica ART, I'eças Gráficâs

b) Ancxo II Minuta do contrato

cj Aicxo lll Modclos: A declaraçâo de cumprimento do lnciso XXXIII do art To da Constituição

Fedcml, B declaração de cnquadramento como microempresa - MIj ou empresa de pequcno pone

llPP.C-cariapropoÍa,D-planilhadeenoargossociais,Ê-composiçàodataxadeBDl,F-relâçãoda
equipe léc ica, C - relaçào das máquinas e eqLripânlcrrtos, H orçanrento resumo

r.0 Do ouJuTo DÀ LTCITAçÃO
O objeb da licitagão é a contratâção dc empresâ especializada para execuçâo das obras e serviços de

SLRVIÇOS DE URBANIZAÇÃO DA TRAVESSSA JACQUES KLEIN, CONfOTME PTOJCTO§ E

espcciÍica9ôes.

2.0 co\DtçÔf s Df P,{RTl( IPAÇ \O
2.1. PoLIerá pafticiper dcsta licitâção toda pessoa jurídicâ rcgularmentc estabelecida no País' que sejâ

cspecializadr c credenciâda na execuçâo dos refer.idos serviços. c como tal devidancrte reconhccida pelo

Co|selho Regional de Engenharia e Agronomia cRDA ou consclho de Arquitetura ê Í Irh.nismô _ cÀll. e

quc satisfagâ a todas âs exigôncias do prescnte EditâI, cspecificaçõcs e Dormâs, de âcordo corll os âncxos

2.2. Para paticipâre,n da prescntc licitaçào, os interessados deverão corrprovar que eÍâo inscritos

rcgulanr"nie no ôadastro de Fornecedores c Presta.lores de Serviços da Preleitlrra Municipal de Arâcâti,

luirto ru setor de co*prâs (âracaticorrpras@grnail.com), ou âprescntar habilitação corrpativel corn o objeto

desta licilaÇão, Dos le rlos do Edilal, no prazo de 03 (três) diâs antes do recebimcnto dâs propostas,

conli»me Art. 22, parágrafo 2" e 9" da Lci n " 8.666/93, com suâs alterações posteriores c atualizada pcla Lei

n'9.648/98.
2,3, Para paÍiciparcnr 05 intelessados deverào comprovâl quc estão âdimplenles, qnâni.r â tl.ibutos. corn o

Municipio de Áracati, alnvós da apresenlação dâ Certidão Negativa de Débitos conr â Secretariâ d.,

Finançâs Municipal, oblido no site: \!)1lYtlaç!!.çqgq.b!!çryiç9úç!ü!!onegativa
2.4. Para pâÍioipârcm os interessâdos deverào conprovar o ser.t clrdereqo c suas instalações llsicas iitenras,

através de mídi; irnpressa ou elctlônica, em quc conÍe a 6chada lioDlal do prédio c scu entorno, c todas âs

instalaçôcs ifiernâs dispolíveis pa|a o dcscnvolvimento de suâs atividades, compativeis com o objcto

licitâdo. exigêDciê quc pode ser cornprovada pelâ documenlâçâo apresen!âda pârâ obtcnção do celtifrcado

de Regislro câdastrâl e coDste na ficha de cadaÍro de Informaçôes de Fornccedores ou Prestadorcs de

(

t)
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Scrviços
2.5. Parâ parlicipâren os interessados/proponeltes serão subrnetidos à análise prévia quanto à cxistôncia dc
sanção quc lmpcça a pa(icipação no cerlane ou a futura contratação, mediante a consulta aos scguilltes

a) Consultas âo CadâÍro Nâcioral de Emprcsas Iuidôncas c Suspensas (CDIS) dâ Conholador'iâ-(ieral da
União, no sitio: wNw. Dortâ ltl an sÍlêrênc ia. qov.br/sancôcs/ccis.

b) Consulta ao Cadastro Nacional de l-lmpresas Punidas CNEP do Portal da Transparência, no sítio:
$§ \r. porta ltran s L,rMq!!.ge!.ú!!!!e!!!lt9p.
2.5.1. 

^ 
consülta âos cadashos será realizada en nomc da cnrprcsâ licitanlc tambén de seu sócio

majoritário. por forqâ do âÍ. l2 da Lei n0 8.429/1992, quc prevê, dentre as sânçôes impostâs âo rcsponshvel
pela prática dc êto dc improbidede administrativa, a prcibição de corrtratar com o Podcr Público, inclusivc
p.rr irtelrnedi" de pe..odjuflJi.d dn qUa <jrr .o:r" rn,1orr,,ro.
2.5.2. Conslalâ{la a existência dc sanção â Conlissão Dspeciâl de Licitâção reputârá o licitaDte inabilitâdo,
poI falta dc condição de pal'ticipâ9ão.
2.6. E vedâda a loanaçâo dc colsórcios pa|a participação nesta licitação.
2 7. Não poderão participaÍ dcslâ licitâção, as e»presas deolaradas inidôneas e iInpedidas do coDtratar com a
,4drnnrislração Nlunicipal.
2.8. A licitânte desejâDdo apresentar prcposto, dever'á fazê-lo mediante um único representante, que deverá
se idcrtiÍlcar no âto da abertura da licitaçâo, atrâvés de prccurâção pública ou particular, com firma
rcconhecida, outorgando amplos poderes pam o Drândâtário representar a licitaDte nesta licitação.
2.9. Nâo será pernitido, sob quaisquer hipóleses, que uma pessoa física represente mais dc umâ licitante,
rnesmo dispondo de procurâção legal, ncnr que ápresente mais de uma proposta para participar dâ licitaçâo,
mesnro scndo apenâs nrensageiro, fodos os represenlantes das Iioitantes, seja procuradores ou simplcsmente
mensagciros, dcveúo se identiflcar co|l docunlenlo de ideDrificação coln foto.
2.10. A Iicitânle que desejar enviar sua documeDtagão e proposta, deverá fazê-1o com a dcvida ânlccedênoia,
para rcccbinenlo Do prazo e horário cstipuledo no preâmbulo, envialldo pelo collcio cndcrcçada a Comissão
Lspeciâl de Licitação de Obms e SeNiços de Engenharia coltl âviso dc rcccbimento.

],0 DA APRESENTAÇÃO DOS fh'VELOPtrS
1.1. As interessâdas deveúo entrcgar a Comissâo l-speoial de Licitação de Obras c Scr.viços de lingenharia
no locâl e horajá êpontados no preânbulo do prcsenle lldilâl em envelopes devidamcntc scpârados, lacrâdos
e iDdevassáveis, co|tcndo em sua paÍe Íiontal. alóm dâ ràzão $cial, os dizeres datilografàdos:

COMISSÂO ESPECIAL Dtr LICITAÇÀo DE oBRAs E sERvIços DE ENGENHARIA DA
PRIIFI'ITURA MUNICIPAL DD ÀRACÀTI
TOMADA DE PRtrÇOS N.' l3/2023-StrlNFR{/CELOS.
ABERTUR{ DI{ 3t D[. M^R( O Df 2023 Às hoomin.
TNVfLOPF N." UI DOCUMLI\TOS Df PARTICIPAÇÃO E HABILI TAÇÀO

À

COMISSÂO ESPECIAL DE LICTTAÇÀo DE oBRAS tr sDRvIÇos DE ENGENHÀRIA DA
PRIiFIiITUILd MUNICIPAL DI' ARACATI
TOMÀDA nE PRIrÇOS N.. 13/2023-SEIN!'lr\/CELOS.
AI]IRTUI{{ DIA 31 DE MÁRÇO DE 202J ÀS hou in.
ENVELOPI! N" 02 - PROPOSTÁ Df PRECOS

1,0 DA HÀBILITAçÁO
4. i. Pârâ habilitação dcvcúo âs licitantes âprcsenlar os documentos abaixo rclacionados, no envelopc n" 01

- Documertos de Hâbilitâçâoj enr unta únicâ via, em original ou cópiâs:

(

I _ DA HABILITAÇÀO JURÍDICA
a) Cédula de ldentidade;

-€
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ítD ii§iüif:
b) Registro comercial, no caso cle ernpresâ irldividual;
c) Ato constitutivo, estâtuto ou Contrato Sociâl em vigor, devidamente regisirado, cm sc trâtaDdo de
sociedâdes comerciâis, e, no câso de sociedâdes por açõcs, acompanhado de documentos de eleição dc seus
administradorcs.

11 DA REGULARIDADE FISCAI- E TR,\BALIIISTA
a) Prova dc iuscriçâo no Cadastro Nacional de Pessoâs Juridicas CNPJ;
b) Prcvâ de inscrição no Cadastrc de Contr'ibuinte Estadual, relativo ao domicilio ou scdc do licilânte,

pertine|te ao scu mmo de atividade e coltrpativel com o objeto coDtralual;
c) Prova dc irrscriçâo no Cadastro dc Contribuinte Municipal, relativo ao domicilio ou sede do licitântc,

peltinente âo seu ramo de alividâde e oompâtível com o objcto contmtual;
d) Prova de regularidâde para com a liâzenda Federâl através de Ceúidão Coniunta Ncgêtivâ ou

Certidão Con_junlâ Positiva com cfcitos de Negalivâ de Tributos e Contribuições Fcdcrâis c Divida
Ativa da União, inclusive as oontribuiçõcs sociâis, emilidâ pela Receilâ Federâl do Brasil;

e) Provâ de regulâridade com a |âzendâ Estadual - âtravés da Certidâo Ncgativâ ou Cerlidão Positiva com
Elbitos de Negâtiva de Débitos Lsladuâis, emitida pela Secrctaria da Fazcrrda Dstâduâl dâ sede da
cmprcsa;

0 Prova dc regulâridade com a Fazcnda Municipâl através da Certidão Negativa ou Certidâo Positivâ
com EÍeitos de Negativa de Tributos Municipeis, enitida pela Secretaria de Finanças do Municipio, da
sede da cmpresa;

g) Prova de regulâridade junto ao Fundo de Garantia por Tempo dc Scrviço (FGTS) âtravés da Certidão
dc Rcgularidade do FGTS CIiI, emitida pela Caixa Econónica Fcderal:

h) Provâ de inexistênciâ de débitos irradimplidos perante a Justiça do'I'rêbalho, mediante a apresentação
dc Ccftidâo Negativa de Dóbitos'Irabalhistas CNDT, crnitida pclo Tribunal Supe|ior do Trabalho ou
outro órgão da Justiça do Trabâlho.

I1I _ DA QUALIITICAÇÃO TÉCNICA
a) Registro ou inscrição com o Consclho RegioDal de Engenharia e ,{gronomiê CREA ou Conselho dc

Arquiietura e Urbanismo - CAU, na scdc dâ empresâ licitante, da licitantc c de seus respectivos
rcspoDsáveis técnicos.

b) CompÍovação de capacidade técDico opcracional dâ lioitânte para desempcnho de âtividade pertincnte e
compatívcl con o objeto da licitaçâo, através de atestado tócnico emilido por pessoajuridicâ de direito
público ou privado; quc conste a empresa licitânte como contratada, acompanhâdos de CeÍidões de
Accrvo Téonico ou anolâçôes/registros dc rcsponsabilidade técnica (ART/RRT), erllitidas pelo
Corrselho de fiscalização profissional compctcnte, en iorne dos prolissiolais vinculados aos referidos
atcslâdos, comprovando que a empresa licitante, na condigão de contrâtâdâ, já executou
satisfatoriamente, obras e scrviços de caracteristicas técnicas semelhantes orr superiores aos
discrirninados a seguiri (Acórdâo n'2126120l9, Plcnário do tCU).
- execuÇão de prâça ou área urbânizada em piso intertrâvado tipo tüolinho e ilumi,laçáo.

c) Comprovaçâo de capacidade tócnico profissional da licitante, âlravés de Atestado Técnico fornecido por
pessoa jurídica de direito público ou privado, dcvidamenle registrado e certificado nâ entidade
pr'ofissioral cornpctcnle CREA ou CAU, que comprove quc a licilâDte possui em scu quâdro
permane|tc! profissional quc tenha executado obrâ e serviços semelhantes com o objeto ôra licitado,
com as seguintes características ou supeior:
- execuçãô de praga ou áÍeâ urbanizada em piso iritertravado e iluminâÇão

IV . DA QUALIFICAÇÀO ECONÔMICA FINANCEIRA
^(a) Bâlâl1ço Pâtrimoniâl e denronstralivos contábeis do últiino cxcrcicio social, já cxigíveis e

âpresentâdos na forma da lci, que comprovc â boa siluaçào fiDanceira da cmpresá, vedâda a sua subsliluição
por balâncetes ou bâlânços provisórios, podendo ser atualizados por índices oÍiciais, quando encerrado há
mais dc 03(1rês) Dreses da dâlâ de aprescntaçào da proposta;

a l) Os índices que conrprovarão a boa situação da emprcsa são os seguitltcst -y7

I a, Droqóo do Yor. 23O Ceí Lro Arocor:-CF Brost .,r 62800 OOO ]| ,.5530,342I-I05Olí.s538,342t-t945twwwo/ocor.ceoovorra(i BrqÍejrurôooorocoriol,c ot l
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I, LIQUIDEZ GERAL (LG)
LG - (AC + RLP) | (PC + ELP) MAIOR OU IGUAL A 1,00

II. LIQUIDEZ CORRENTE (LC)
LC = (AC : PC) MAIOR OU IGUAL A 1,00

III, CRAU DE ENDIVIDAMENTO (GE)
GE = (PC + ELP) : (ÀT) MENOR OU IGUAL A 0,80

ONDE:
AC ATIVO CIRCI JI,ANTE
PC - PASSIVO CIRCI]I,ANTF,
RLP_ REALIZÁVEL A LONCO PRAZO
ELP _ EXIGÍVEL A LONGO PRAZO
AT - ATIVO TOTAL
LG . LIQUIDEZ GERAL
LC _ LIQUIDEZ CORRENTE
GE GRAU DE ENDIVIDAMENTO

4.1

ê.2) No câso de sooiedade po| ações. o balanço dcvcrá ser acompanhado dâ publicâçâo en jomâ1. Quando
sc hater das demais sociedades comcrciais, no balânÇo deverá constâr o número do livrc e das folhas nos
quais se acha transcÍito, dcvcndo ser assiDâdo por contador registrado no Conselho Regional de
CoÍabilidade.
b) Ccrtidão Ncgativa de lrâlênoia, Concordata ou Recupemção JudiciâI, cxpcdida pclo distribuidor dâ sede
da licitantc:
c) Declaraçào dc auloridade judicial, da sede da licitaote, no qual constc a rclâção dos câ(órios
distfibuidores dc âçõcs cívis de felênoia. concordata ou recuperação iudicial;

:1.2. Declaraçào da licitanlc, en cunprimeDto ao disposto no lnciso XXXIII do Art.7'da Constiluição
Federal, quc não manlérrr relâ9ão de trabalho notulno, perigoso ou illsâlubre con menor de l8 (dezoito) anos
e de qualqucr irabâlho coÚr rnenor de I4 (catorzc) aros, sâlvo na condiçâo de âprendiz.
,1.3. Declaração da licitânte, que se enquadra cono microclltprcsa ou enpresa de pequeno porte, quando for
o caso, fir'mada por contador e respoDsável le8al da licitante, pêÍa se ufilizar dos bcnelícios prcvistos nos aÍ.
42 à 45 da l.ei Corrlplcmcntar n" 123/2006 Lei Geral dê Micloclnprcsa, com âs allemçôes dâ Lei
Complementar n" I47l2014.
4.4. Prova de inscrição no CadaÍrc de Fornecedoles c Prcstadorcs dc Scrviços da Prefeitul':t Municipal de
Aracati, atravós dc Certificado de Registro Cadâstml CRC, denúo do prazo de validade.
4,5, PaÍa as cÍnpresas que estejam regularncntc inscrilas no Cádastro de Fornecedores e Prestadorcs de
SeNiços dê Prcfeitura MuDicipal de ,{Íacâti, e apres€ntação do Ccrtificado de Registro Cadastril - CRC,
àcompanhâdo da F'icha de Cadâstro dc Informâções de l'ornecedores e/ou Prest:rdores de Scrviçosj
qu€ comprove r vâlidÂde dâ docümentação âpresentâdà pârà o regi§tro ou suâ âtnâlizâção, §ub§(itui â
hâhilitaçâo iurídicâ, regulâridâde fiscal e trâbalhistâ e poderá, âindà substituir a qualificação
cconôrnico-finallceira no todú ou onr parte, desde que nâ comprovâção de vàlidadc dâ documenraçào/\ l
àprcscrtadâ pâra o registro ou âtuâlização, constem os documcntos quc as cornprovem. OsL\
docuncnlos com prazo de validadc vencidos, na data de apresentação das propostas, dc\erào ser atuxlizrdos
no setor dc cadâslro e oonstar Ia comprovâçào de validâde da documentação.
4.6. A licitante quc apresentar documentaçâo cnt desâcordo com quaisquer dessas exigênciâs, cstârá
iIa\ilinJ- - pro..sduir.ro pr^.cc.u lic rrrJn..
4.7. A aprescntaçào dâ Declaração de autoridade.judicial, da sede da licitanre, no qual constc a rclaÇão dos
câ[órios distribuidorcs dc âÇões civis de Íà]ôncia, concordala e recuperação judicial é para cLito dc
inlornar à Comissão, nào te|do, cltlretaDto, eI'eilo nrâbilitâtório. 

.--6)
4.8. Para a micrcempresa ou empresa dc pcqueno por1e, que âpresentou a declârâção comprovando es1à

condição, fcndo sido declârâdâ venccdom do ceftame, e havendo algurna rcstrição na sua comprovação dâ
\

m
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rcgularidade Í'iscal e trabalhista - 4.1.11, será lhe assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo tenno
inicial corresponderá ao momento clr quc lbr dcclarada vcnccdora do certame. prorrogáveis por iguâl
periodo, desde que sejâ requeritlo pelo ürteressado, de fàr'rna rnotivâda, e âceito pelâ AdmiDistrâção, pârâ â

regulârização dâ documentâção. pagâmenlo ou pârcelâmenlo do débitô, o emissào de eventuais certidões
Degativas ou posilivâs coln efeito de certidão ncgâtiva, pam e conlprovâção da htrbilitâçào e a respectiva
contratâção.
4.8.1. A Dão regularizagâo dâ documeDtação, no pmzo previsto ro ilenl anterior, implicará dccadência do
dircito à conlratação, sem prcjuízo das sanções previstas ro art.8l da Lei Irederâl n'8.666/93, scndo
fâcultado à Adnrinistrâção convocar os Iicitantcs remaDescertes- na ordern de classiÍicação, paÍâ a âssinatu.a
do contrato, ou rcvogar â licitá9ão.
,1.9. A Conissão Espccial de Licitação de Obras c Scrviços dc Engcnhâria não autenticârá cópias de
documentos exigidos ncstc edilal.
4.10. A Comissão poderá solicitar originâis de documentos apresentâdos ern cópia, para fins dc vcrificaçâo,
sendo a Iicilânle obrigada a apresentá los no prâzo máximo de 48 (quarenra e oito) horas contados a par(ir da
solicitação, sob pcna de, não o fazendo ser considcÍada inâbililadâ.
.1.1 l. Quando todas âs licilânles foreln inabilitadas, ó lacultado a Comissão fixar o prazo de 0E Oito) dias
úleis. para â âpresentação dc documentação escoimada nas causâs quc prolocâraln a irabilitagão.

5.0 DA PROPOSTA DE PREÇOS:
5.1. 

^ 
proposta de preços deverá ser aplcscntâda no envelope nu. 02 Propostâ de Preços, em linguagcrn

técnica. clara e scm râsuras, eln 0l (unta) via, cm papel limbmdo da firma, observando-se o seguiDte:
a) Data dc aprcscrrlâção (da aberturê da licitaçào);
b) Identificaçâo do Licitante;
c) Discriminação completa dos scrviços;
d) Valorcs unilários en algarismo e global, err algarismo e por extellso. cln rcâis;
e) Plazo pârâ conclusào de todas as obras e servigos em dias ou meses, quc nào poderá ser.superiol ao
pr-azo de execução Íisica do cronograma íísico finarcciro do Projelo Básico;

0 Declâraçào de que nos preços oferecidos, cstão incluídâs todas as despesas de tõrnccimento dos
materiàis e mão de obra ncccssária, laxas, impostos. crcargos sociais e trabâlhistas, beneÍlcios, trânspoltes e
segufos;
g) Declaraçào que conhcce/visitou os locais das obras e seNiços, e que tonrou conhccimerto de todas
as fâcilidâdes e dificuldadcs para execução das obras c scrviços, não se admitindo, postcriormeDte, o
descorhccimenlo do local dos scrviços comojustiÍlcativa pâra eveDtuâis acr.éscimos ou aditivos âo conlmlo.
h) Prâzo de validade da propostâ, não inÍêrior a 60 (sessenla) dias:
i) Assinatura identificável do signâlário (sobre o carimbo ou cquivalenle), que deverá scr o
responsável lcgal pela Empresa;
j) Oryamenlo Resurro e Planilha de preços unitár'ios, qlrc dcran margem âos rcsultados apresenlâdos
Da ploposta) co,n duas câsas decimais, scm cnos de arredoDdatnentos;
k) Planilha de Composição de Preços tlnitários, par.a cada serviço consta»fc do orcâmerto apresentado,
conlendo todos os irrsumos c cocficientes de produti\,idadc Decessários à execução de cadâ servigo, quajs
sejam equiparnentos, n1ào-de-obra, totalização de encârgos sociais, insunos, trânspoÍes, BDI, totalização de
impoÍos e taxas, e qu.risquer outros 0ccessários rl execução dos scrviços: não pode haver divergôncia de
prcço unitário entre os orçânentos, para o lncsmo ser.vigo. prevalecendo o mcror valor.

1) I'lanilha analíticâ de encargos sociais;
nt) Composição arraliticâ da taxa de B.D.l. (Beneficios e Despesâs IndiÍctâs), conlorne recomendaçôcs do
Tribunal de Contas da União - 'ICUi
n) Relâção da equipe téonica que se enoa egará dos selviços, conl â respectiva firnção, tempo de
expcriônciá e declaração dc coDcordância c disponibilidade para execuÇão dos seNiÇos de cada melnbÍoi
o) Relação dos equipamentos e máquiDas, com âs respectivâs características, ano de labrioação, estado dc
coDservâção, e declâração quc cstârão ,\ disposição para cxecuiarem os serviços. t,p) CronogramaÍisico-Íinanceiro.

m
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7.2. Não serão levadas em consideração, sob nenhuma hipótese as propostas de preço. que fizerern 1\
referência as de outros licitantes. O licitante que propuser redução de preços em relação a proposta de outro
licirânre rerá a suâ imedialamenre desctassificada _62

6. DO PROCEDIMDNTO LICITATORIO
6.1. O rccebirrenlo dos envclopes coDteDdo a Documentâçâo de Habilitação e as Propostas de prcços será
no dia, hora e local prcvisto no preâmbulo dcsle DditâI.
6.2. 

^pós 
a Presidente da Comissâo declarar encerrado o prazo para o recebinrento dos envelopcs, Dão serão

âceilos quaisquer outÍos documentos quc não os existentes nos rcspcctivos envelopes, nem scr.á per-nitido
quc sc fàça qualquer adendo ou esclarecimenlo sobre os documentos, de fonna a alterar o conteírdo original
dos mesmos.
6.3. No horário previsto no preâmbulo do Editâ1, â Cornissão proccdcrá â âbeÍura dos eDvclopes D".01
Documentos de Palticipagào c I labilitagão e lârá o cxamc c conlerência destes de acordo corr as exigêDcias
deste Edital, os quâis serão rubricados pela Comissâo llspecial de Licifação de Obras e Serviços dc
Errgcnharia e colocados à disposição dos r€presentantes das ljcitantcs, para clue os exarriicrn c os
r'ubnqLrem, a Coorissào Especjal dc Licitação farnbóm fârá as consultas, itnprilnindo-âs, âos Cadastros
Nacioral de Empresas Inidôneas e Suspcnsâs (CEIS) da ContÍoladoriâ-Cer.al da União, e Cadaslro Nacional
de Emprcsas Punidas CNI-P do Portal da Iransparência, caso hâja quakluer restriÇâo a licitaDte que
impeça de participar cle licitação ou contratação, â licilante será corrsidcmda iiabilitadâ.
6.4. A Conrissão cxaninará possiveis âpontarnentos feitos por representaotcs das licitaDtes, maniiastândo-se
sobre o seu acatamcnlo ou nào. Em seguidâ, Íàrá o julganrenlo dos documentos âpresentados. Caso cstclanl
pÍcscnles os repÍesentantes de todas âs licilaDtes a Presidc|tc dâ Comissào fará dirctâmenle â intimação do
resultado da Habilitação, fundamentando â decisão, caso conh.ário divulgarlt. tâmbém, atravós da publicação
na Lnprcnsâ e/ou afixação no quadro dc avisos e no site www.arâcati.ce.qov.br da prc1-citura de Aracati.
Se todos cÍiverem presentcs e/ou declinarcnr do direito de iDtcrpor quâisquer recursos conlra â decisão
anunciada de habilitaçào, a CoInissão a scu crilério poderá passâr para a fase de abcftum dos envelopes no.
02 ' Proposlâs de Prcços, na mesma scssão, caso não abdiquen do direito de irterpor reourso, a Conlissão
abrirá o pmzo pâra intcrposição de rccursos coDformc alt ]09, lnoiso I e alínca a dâ Lei n".8666/93 com
suas altcraçôes posteriorcs,
6.5. Àpós deoonido o prâzo para inicrposição de rccursos ou prolerida a dccisão sobre os rccur.sos
interpostos a Comissào rnarcará a dâta c horário ern que dar.á o prosseguimento ao processo licitatório,
divulgando com antecedência minima de 24 (vinle e quatro) horas pam as licitantes.
6.6. Caso a sessão seja suspc|sa os envelopcs n". 02 Propostas de Pr€ços, serão rubricados pela Colnissão
Especiâl de Licitação de Ob.âs e Serviços dc Engenhâriâ e licitantes, ficândo sob a guardâ da Comissão para
,)rr..<prrirr errlo pú.rcri.r do .círr,( lr.itatJri..
6.7. lncerrada a Íàsc de habilitaÇào e abeúos os cnvelopes das propostâs de pregos, nâo câberá desistência
dc proposta, salvo por motivo devidanteltc justiücado de Íàto superveniente c aceilo pela Cornissão
I-special dc LicilaÇão.
6.8. Abcrlos os envelopes no. 02 - Proposla de Preços! âs proposlas serão lidas pâra conhecitncnto de todos e
juntamente com os dcmâis documcntos serão rubricâdos pela Comissão Especiâl de LicitaÇão de Obras c
Serviços de Engenharia c colocados à disposição das licitâDles para exalninarem e as rubricârem.
6.9. As proposlâs olassiÍlcadâs, serão ordcnâdas de acordo com â ordern crcsccnte dos preços ofertâdos.
6.10. As dúvidâs que surgircm durante as lcuniões serão csclârecidas pela Comissão Especial dc LicilaÇão
dc Obftrs e Serviços de Engenhâriâ, Dâ presença dos representantcs dâs licitartes.
6.11. A Colnissão Espeoiâl dc Licitâção ó facullàdo suspcndcr quâlquer scssão mediante motivo
devidamcntejustificado e Dlarcar suâ reabeÍura para oulra ocasião. lazcndo constar esfa dccisão em ata,
6.12. A Colnissão Espccial de I-icilâção poderá, pam analisâr os docunrenlos de habilitaçào, as propostas de
preços e ouiros documenlos, solicitar parecercs tócnicos e suspendcr a sessão para realizal, diltgencias, a fim
de obter mais intormações pam fundamcntâr suâs decisôcs. N
6.13. Scrá lavr da ata circuDstânciadâ durante as scssões dos trabalhos licitatórios. \

7. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO
7.1. A licitagão scrájLrlgada pclo cr.itério dc 'MLNOR PREÇO GLOLIAL".

''\]
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7.3. Será considerada vencedora â proposta que apresentar o menor preço global e atender as exigências
deste EditâI, inclusive prazo máximo de execução dâs obras e serviços conforme cronograma de exicução
da contratânte e que apresente os pregos unitários propostos em sintonia com as composigões de preços
unitários apresentadâs, sem erros de aüedondamentos e divergentes.
7.4. No caso de empâte entre duas ou mais propostas, a classificação se fará por sorteio, em sessão pública,
para o qual todos os Iicitantes serão convocados, ou na mesma sessão de julgamento das propostas,
observada âs condigões de preferência para a microempresa e empresa de pequeno porte.
7.5 Preferência de contratação da micrcempresa ou empresa de pequeno porte, nas condições de empate de
propostas,

7.5.1. Havendo empate entre as pÍopostâs, será assegurada como c tério de desempate, preferência de
contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, que apresentaram a declaração que
comprova esta condiÇâo.
7.5.1.1. Entende-se por empate aquelâs situações em que âs propostas âpresentadas pelas microempresas e
empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores à proposta mais bem
clâssificada.
7.5.2. As condiçôes aqui estipuladâs somente serão aplicadas quando a melhor oferta inicial não tiver sido
apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte,
7.5.3. Ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma:
7.5.3.1. a microempresâ ou empresa de pequeno porte mâis bem classificada poderá âpresentar proposta de
preço inferior àquela consideradâ vencedora do certame, no prazo de dois dias, desde que conste em ata sua
intenção, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitadoi
7.5.3.2. não ocorrendo a contratação da microempresâ ou empresa de pequeno porte, na lorma do sub item
anterior, serão convocadas as remanescentes, na ordem classificatóriâ, parà o exercício do mesmo direito, no
prazo de dois dias;
7.5.3.3. no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno
poúe, será reâlizado soúeio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentui ."lho.
propostâ.
7.5.3.4. na hipótese da não contratação da microempresâ ou empresa de pequeno porte, o objeto licitado será
adjudicado em favor da proposta origitralmente vencedorâ do certâme.
7.6. No caso de divergência entre o valor numérico e por extenso, prevalecerá o segundo.
7.7. Serão desclassificadas as propostas:
a) que não âtenderem as exigênsias deste Edital, inclusive quanto ao prazo máximo de ex€cução;b) com preços superiores aos valores unitários e totais máximos admitidos no Edital;c) com preços manifestamente inexeqüíveis, assim considerados aqueles que nâo venham a ter
demonstrada sua viabilidâde através de comprovaÇão documental;
7.8. As propostas serão consideradas inexeqüiveis quan,Jo os varores sdam inferiores â 70% (setenta por
cento) do menor dos seguintes valores:
a) médiâ aritmética dos vâlores das propostas superiores Â 50% (cjnqüenta por csnto) do valor do
orçamento básico, ou
b) do valor do orçamento básico
7.9. Quando todâs as propostas forem desclâssificadas, â Comissâo poderá fixar aos licitântes o prazo de 0g
(oito) diâs úteis, para a apresentâção de outras propostas escoimâdas exclusivamente, nas causas que
ensejaram a desclassificação.
7.10- O resultado final do julgamento será devidamente divulgado na imprensa e/ou com a aÍixa9ão no
quadro de âviso e no site - www.aracati.ce.qov.br da prefeitura d; Aracati.

8. DO CRITÉRIO DE ÁCEITÀBILIDADE DOS PRXÇOS
8.1 os pÍeços a serem cotados deverão levar em contâ os praticados no mercado atendidas as pecuriaridades
locais.
8.2. Os preços de!erâo ser corados por unidade e global em Real R$. 

Y
8.3. Oeveáo ser computados ,J. p."go. p.op..to. o Í-ornecimento dos materiais e mão de obra-I
equipamentos, maquinários e ferramentas necessárias, todos os tributos, encargos sociais e trâbalhistas,
taxas, seguros e impostos, inclusive fretes, que serão de total responsabilidade da aontratada.

6D
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8.4. Os preços unitários ê totais máximos admitidos são os do oçamento básico da Secr.etaria de
lDfraestl1üuÍa e Desenvolvimcnlo Urbano.
8.5. O preço unitáÍio pâra o rnesmo scrvigo deverâ scr dc igual valor, para os orgamentos dos scrviços, caso
haja divergênciâ scrá considerado o de menor valor, para o cálculo final da proposta, que caso sejâ a
proposta vencedora dcveú lazer o devido ajustc.

I,. DA IIOV(ILOG \( ÀO L ADJI DICAçÀO
9.1. O Ordenador dc Despesas da Secretaria dc lnlraestrutura c Dcscnvolvimetrto UrbâDo da preÍêiturâ
Municipal de Aracati hornologará o resultado da liciração e âdjudicârá o ob.jeto da prcscnte liciração à
empresa cuja proposta Íenhâ sido declarâda vencedora, de acordo com os critórios estabelecidos nesre
Ldital.
9.2. A âdjudicação dos serviços objeto dcsta lioitâção, eÍitivar-se-á através dc conh.âto a ser assinaLlo com a
licltenle veDcedorâ, que deÍlnirá os direitos e obrigações dc Corh.atante e Contrâtada, e do qual fârão parte o
presente Edital e seus anexos, independentemente dc transcrição.
9.3. A Secretariâ de Infi'aestrulum e llescn\,olvimento Urbâno da preliiturâ Munioipal dc Arâcâti reserva sc
ao direito de cancelâÍ csla Tomâda de Preços a qualquer rnomento por conveniência adnriDistrativa, scm que
aos licilantes câibâ quâ lquer. d ireito a indcnização ou r.cssarcimeDtos.

rO. DOS RECURSOS ÂDMINISTR{TIVOS
10.1. Das dccisôes proÍcridas pela Comissão Especiâl de l.icitaçâo de Obras c Serviqos dc
Engenharia, caberá recurso nos casos dc:

â) habilirâgâoe/oLrinabiliraçào;

b) julgamento das proposras.

10.2. Os recursos serão processados de âcordo com o que cstabelece o art. 109 da Lei n". g666/93 e suas
âllerações poÍeriores.

10.3. Havcndo reoullso refereDre à fâse de hêbililaçào, os cnvelopes contcndo as proposlâs de todas as
licitantes. inclusive o dâ rlrcorreni. fi.,riô em podcr da Cornissão Especial dc Lioitaqão aré o.iulgâmento do
recu'.so interposto. Apreciado o recurso, e caso haja a inâbilitâção dc qLralquer licitânle, esta devcrá Do prazo
de até 30 (lriDta) dias retiraf o seu envclope n.. 02 proposta dc preços, após cste prazo, caso não sejâ
retirado, o cnvelope scrá destruído.

10.4. os recursos deverão ser dirigidos ao ordenador de Despesas da secrctaria dc Infraestrutuía e
Dcsenvolvimenlo urba,o, âtfavós da comissâo Especial de Lioitação de obras e Scrviços de Engenharia, c
inleryostos nrediânte pctição subscrilâ por rcpr'eseDtanfe lcgal da recorrente, coDtendo âs razões de fâto e de
direito corn as quais desejâ impugnâr a dccisão profêridâ.

10.5. Os reoursos deverão scr protocolâdos na Comissão Espcciâl de Licitação de Obrâs e Serviços de
Engenharia, no devido prâzo lcgal, DÀo scndo oonhecidos os interposlos fora do pr.azo legar ou enr outro
órgâo da 

^dolinistrâÇão.

1T. CONDIÇÔES PAR{ ÀSSINATURA DO CONTR{TO
I 1.I A lioitantc vencedo* será convocâda l.rra assin., ,r corúitu.o prazo dc cireo dias úteis da expcdição
do ato de convocação, podcndo esse pmzo ser pro ogado por uma vez a pedido do iDtercssado durantc o seu
transcurso e desde que ocorr.a motivo justiíica\lo ueeiro pcla {ilminisiraçàú. Se decorrklo essc prazo, a
licitante vcncedora não comparecer, decairá do dircito à contratação e sofreÉ âs sânções prcvistas ein Lei, e
ainda scrá penalizado com mulla de 2o%(viDte por ceDto) do valor total do contrato. sendo facurtada â

^dtuinisúação, 
convidar sucessivâDlerÍe. po, ordem dc clâssiÍicação, as denrais licita,tes que ficârâo

srleitas as nesnas coDdiÇôes previstas par.a a primeira, inclusive quaDto ao preço, ou ainda revogar a
lioirâção independcntementc dâs peIralidades aplicadas.
I 1.2. O contrato terá vigéncia dc 06 (seis) nteses, coDtados a pârtir da dâtâ de sua assinatura.
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Vâlor do rcajuste procurado;
Vâlor contrâtuâl dos serviços a serem rcajus(ados;
Indice inicial INCC rclere-se ao mês da apresentação dâ proposta;
lDdicc final- tNCC reÍcrc-se ao rnós de ânivcrsário anual dâ propostâ. v14.3.2..0 Fator deve ser truncado na quartâ casa deci,ral, ou seja, desprezar totalmente da quintâ casa

decimal em diante.

14'1 os recuÍsos financciros para pagamenlo das despesas dc execução das obras c ser-viços correrão por
conta de rccursos próprios do Orçamcnlo do Municipio dc Arâcati, na seguintc dolâção orçâmentáriâl
I l0l Secrctâria de Infi.âestrutura e DcseDvolvilncnto lJrbaDo.

ARACATI--_
ll.3- O prazo para inÍcio dos serviços pqla Coníatâda ó de 05 (cinco) rJias, contados â partir da datâ de
r'ecebimento da oldem dc iríoio dos serviços.
I 1.4. Decorridos 60 (sessenta) dias dâ dala da enhega dâs propostas, se,D convocagão para a coDtratação!
ficarr os licitantcs liberados dos compronrissos assumidos.

I2. DAS CONDIÇÕES Dtr RfCEBIMENTO DO OBJETO DA LICITACÃO
12.1. Quando todos os serviços estivcrem cônclurdo\. e u requcrinrentu dâ CONIRAI^t)A. dâr-se-á o
rccebimento pro'isório dos lnesmos) que se tornar'á definitivo 60 (sessenta) diâs após, atnvés de Terro de
Recebirncnro Del'lniiivo, âssinado pelas partcs, desde quc todos os sen,iços estejarn em perfeitas co,,dições
dc Íürrcionamcnlo e uso, c exeoutadas de acordo con1 os projetos e especiÍicaçôes técnicas. Se, neste
periodo, for consiafada a existência de quaisquer defeitos, imperi'eição ou vício nâ execução dos serviços, a
CoN |RATAD,4 ó obrigâda a promover ê sua reparação, pârâ obtcr o'Iermo de Rcccbimento DcÍinitivo dos

I3. DA CAUÇÁO DE GARANTIA
13.1. Pam gârantir a execução dos seNiços e CTONTRAIADA prestará Cauçào dc Gârantia no vâlor de R$

- 

(--_), correspondcntc â 5% (cinco por cento) do val(n do co|lnto, a ser
efetivada antes da assiratura do oontrato, válidâ por pcríodo não inrerior â 60 (scssentâ) dias após a vigência
do contrato, que scrá devolvida após o rccebimento dcfinitivo dos scrviços, ded'zida do varoi rjas infiaçôes
e multas, por ventura cometidas. Serão accilàs âs seguinles modalidades de gârantiâ:
A) CAUÇÀO DM DINIIDIRO
br,lt ,nO,r titUI u\ DA t t\ tD^ pt Bt t(^
c) I:1ANÇA BANCÁRIA
d) SEGURO-CARANl 1A

14. DOS PAGAMENTOS . PRAZOS, REAJUSTES E RECURSOS FINÁNCEIROS.
14.1. O pagameDro ao venoedor será eÍatuado através de ordem de crédito após a âprcseDtação das
respectivâs Notas lrisoais dc Serviços c Recibo à fesouraria, e atestado de execução rlos serviços, atiavés de
mediçõcs mensais.
14.2. O prazo para pagamento será de até 30 (lrinta) dias a contar dâ entrega da dooumentaçâo complela na
Tcsouralia.
14.1. Os preços scrão fixos e irreajustáveis atctrdendo a lcgishçJo tedcral, prlo pcrrotlo rJe 12 (doze) mcscs,
àpós essc período seúo reaiLrslâdas pcla variaçáo d.r rNCC fi,rice Nacional de custo da construção civil
do período.
14.3.1. No cálculo dos reajustes se utilizará â seguintc fórmula:

U15.451.0001.1.026. - Construgão, Reforma, Adaptação e Manutenção de Equipamentos públicos.
4.4.90.51.q1 - Obras e inslâlâçóes - Obrâ! em andâmenlo. - ^1500000000 Recurso. nào vincutados de tmposro\. V
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1704000000 Transferência da União pelâ exploração de recuÍso natuÍal.

14.5. Se houveÍ atrâso nos pagamentos, estes serão atualizados com bâse nâ incidência dejuros de mora de
06% (seis por cento) ao ano "por rata tempore", entre o diâ previsto e a datâ do efetivo pagamento, se a
ocorrencia lor por culpir erclusi\a do Municipio.

15. DÁS OBRIGÂÇOtrS DA CONTRÂTÂDA
15.1. Executar os serviços pelo prego global estipulado neste contrato e entregá-los totalmente concluídos,
de acordo con os projetos executivos e especificações técnicas, fomecidas pela CONTRATANTE, em
perfeito e total funcionamento, e observadas as normas técnicâs de segurança,
15.2. Mânter preposto no local das obras e serviços, que deverá seÍ um engenheiro civil
tempo integral, para representá-la na execuçâo do contrato.
15.3. Mânter um diário de obra, atualizado diariâmente, onde constem
serviços.

ARACATI-

todas as anotações peÍinentcs aos

15.4. Reparar, corrigir', relrover, reconstruir ou substituir, às suâs expensas! no total ou em parte, o olrjeto do
Contrato em que se veriÍicaren vicios. dcleilos ou incorcÇões rcsultântes de má execução ou dc mâleriâis
empregados irde,ridamentc.
15.5. Obedeccr todas as leis, códigos e rcgulamentos fêderais, eslâduâis ou rnuDicipâis, relacionados coln âs
obras c serviços en cxecUção e todâs âs noflnas dc segurânçâ aplicávcis.
15.6. AceifaÍ, nas mesmas condições conlrâtuâis. os acÉscinos ou diminuiçôes eletuadas ató o limite de
25% (\,inte e cinco por cento) do valor inicial do contraro.
15.7. Itesponsabilizar'-se pelos danos causados a CoDtratante ou a lerceir.os dccorrente de sua culpâ ou dolo,
na cxecuçào do contrato, não exclui|do ou reduzindo essa responsabilidade à Íiscalização ou
acompanhanellto efetuado pelâ CONTRA I ANTE.
15.8. Responsabilizar-se pelos pagameútos e recolhimentos dc encârgos sociais, trabalhistas,
pre!ideDciários, fiscais e comerciais rcsUltantes da cxecuçào do Cortmto.
I5.9. Mânter durâDte toda a exeoução do contlato, cm compâtibilicladc con as obrigaçôes assumidas, todas
as conLlições dc habilitação c quâlificação cxigidas na licitação.

r6. DAS OBRIGAÇÔES DÀ CONTRÀTANTE
16,1. Providelciar os pagamenlos devidos à contratadâ, nos prazos acordados, c de acordo com as Notas
Fiscais/faturas cmilidas e atestâdos de medições ernitidas.
16.2. Fiscalizar e acompaDhar a cxeoução das obrâs e scrviços arravés da secretâria dc Infi.âestruturâ e
Desenvolvirnento Urbano.
16.3. 

^fcstâr 
a medição dos serviços efetivarncrÍe executados, para eÍêito dc pâgâmenfo.

16 4. colnunicar à conlratada todas e quaisquer i.regularidades ocorridas na execuçâo do contfato c cxigir as
dcvidâs providônciâs que denrândem da Conh.atada.

17. DAS SÂNçOES
17.1. 

^ 
CONTIi^ IADA srúcitar-se-á, cm caso de jnadimplência dc suas obrigaçôcs, sem prcjLrízo de

Ícsponsabilidade civil e crimillâ1, as seguintes sarções administrâtivas:
a) nNlta de 20% (vjnte por cento) sobre o valor globâl do contrato, caso ocorm desistêllcia lotal ou

parcial de cÀecular as obras e serr içost /
b) multa de 0,05% (cinco centésimos por cento) sobre o valor de cada parcela mensal, por diâ de A/

atrâso na sua conclusão, conforme previsão no cronograma Íisico-financeiro, ' \
c) mullâ de 0,1% (um décimo por cento) sobre o vâlor global do conlr.ato, por dia que excedcr o

prazo de conclusâo total previsto no cronograma fisico-finaDceiro.
d) suspensão temporária de participar em licitaçâo ou contrâtar coDr

0l (uDr) ano
a Administfâção pclo prâzo dc

e) dcclârâção dc iridoncidarle para licitâr ou contrâtâr com a Adrrhistração pública cnquaDto
perdularem os rnoli\,os dctcrminantcs Llâ punjçâo ou até quc se.ja promovidâ â reabilitaÇão perantc a
Adrninislraqão, qus será concedida após o contratâdo ressarcir à 

^dninistrâÇão 
pclos prejuizos câusados e

após decorrido o prazo da sLrspensão âplicada ro itcm aDterior. -\A

Av. Drogão do Mor 23q Cêntro. Aroodt-CE - kosil c{it,, 6a8OO-OOO
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I8. DA RISCISÃO CONTRATUAL
I8.1. A inexccução total ou pârcial dcste contrato cnscjará a sua rescisão com as conscqüências contrâtuâis e
as previstas cln Lei.
18.2. A rcscisão do presenre corlÉlo poderá scr determinada por ato uDilatcral c resh.ito da CoDtratante.
18.3. O contrato poderá ser rescindido âmigavelmcnte, por acordo cnlre as paftcs. desde quc hâjâ
conveniência para a Contratante.
18.4. Fica aindâ assegurado â CoDtratante o direito dc rcscisão deste contrato, i,rdependcntcnlente de aviso
c\ rr j,,Ji(irl ou d. i,,r(rpelrt.to j..Ji(i.,1. no. rc;rrirrre. cr.os:
a) Atraso injustificâdo por mais de I5 (quinze) dias conscculivos do início da execução das obrâs e selviçost
b) Interrupção dos serviços senljustâ causa e prévia comunicação a Contratante por mais dc 05 (cinoo) diasl
c) Dcsâtendirnento das detenninâções regulâres de replcscnlânles que fàrcm designados pcla contratante,
para âcLnnpaDharj na qualidadc de fiscal. a cxecução das obras e serviços;
d) Dcscunrpri,ncnto de qualqucr detenninâçâo da Contratantc, llejra em base conlratual,
e) Tmnsferência das obÍas e scrviços, objcto do presentc contmlo a tercciros, no todo ou em pâúe! seln a
pró!ia e expressa autorização da Contratantc;
1) Comclimento rcitcrâdo de Íàlhâs causadas na execução dâs obms e seryiços:
g) A lentidào nâ execução das obras c ser'i9os. lcvando a fiscaliTâção a oomprovar â irnpossibilidarle da
conclusão das obras c serviços nos prâzos estipLrlados;
h) Entrar ern concordata, falência ou dissolução, ou recair no processo de insolvônciâ sotrre qualquer de seus
dirigentes.
i) Para atcnder o intcresse e conveniêucia administrativa. mediante comuDioação a Contrafada, com
aDteccdônciâ nrinima de 30 (trinta) dias, desde que sc_ia efetuêdo o pagamento dos serviços eÍctivanente
prcstados, e devidamente aprovados até a data da rcscisâo contrâtual.
18.5. Declarada a rescisão contratual em dccorréncia de qualquer um dos lundamentos do item anterior, a
conlratâda rcceberá exclLrsivarnente o pagarncnro dos serviços executados e recebidos. rleduzido o valor
con cspondentc as Dlulias porveDtura cxistentes.
18.6. Não câberá a coDtratadâ iDdenização de qualquer espécie sciâ a que título for, se o conlrâlo vier a ser.
resoindido em decorrôncia de dcsculnprirncnlo dâs normâs nele estabclecidas.

19. DISPOSIÇÔES FINAIS
19.1. Indepe0dcnle de dccla*ção cxprcssa. a apresentação da pfoposta implicará na aceitação plcna c total
da. r rrrrular c :orrrirnc. ,lo I,re.ertc <JilJl.
19.2. Os casos omissos neste cdilal serão resolvidos pelâ Ctomissào lspecial de Lioitação de Obras c
Serviços de Engenhar.ia da Prclêitura Municipâl de Aracati.
19.3. Este Edital e seus anexos podeúo ser cxâminados oa sala da comissão Especial de Licitação de obras
e ScNiços de EngeDharia da PreÍ-citura Muuicipâl de 

^racali. 
sito à Rua Santo; Dumont n. 1.146 - Bai*o _

Centro Aracali Ce., ro horário dâs 07h30nrin às llhj0min, de segunda a scxta_feira. No site do
Município de ,^mcati www.aracati.ce.gov.br liDk licitaçôcs. E âpós a publicação no site do po{al das
liciiações do I_ribuual de CoDras do EÍado clo Ceará w$,w.tce.oe.cov.bl./licitâcoes.
19.4. Denâis inÍôrmâ9ôes podem ser oblidas.lurrto rr C"rnrssao L"pã.rat dc Li(rt.,çào dc Obras e Scrviços de
Lngenharia, no horário e dias âcima rnencionados ou pelo e-mail pntacelosílhotlnail.com.

20. MEDIDAS DE PREVENÇÃO CoNTRA A PROPAGAçÃO DO CoVID.19 
^ /20.1 Para atender âs precauções conlrâ â propâgação do COVID-19, adotâremus us scÀuinrcs Í\1

fr^c.d rnÉ tus _ \
â) o locâl da reunião para a sessão pública, poderá ser transferida na abertura da sessão para um ambiente
abeÍo, no pátio da sede da Comissão Especial de Licitação.
b) Ficâ vedada â presençâ, na sessão pública ds abefturâ do ceÍame, representantes das empresas e <le^
agentes de compras pertencentes ao grupo de risco. \\ )
c) Os participantes, no máximo um representante por empresa, deve usar máscara protetora, durante todo a \
scssâo de recebimenlo. âbenura e procedimerros do c94ame licitatório. bem como o) membro" da comissào \
l-5pecial de LiciraÇào que comandarào o cenâme.--{y'

I Av Droqdo do Mor. e3O. Cent o. Arocoai-CE _ B.§sít cEÊ 6A800-000
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d) Será disponibilizado álcool gel para todos os presentes, para o âsseio das mãos;
e) Os presentes devem manter o afastamento mínimo de 2 (dois) metros de distância para outras pessoas
Í) O locâl da reunião será devidamente higicnizâdo antes do jnicio da sessão de abertura, com produtos de
limpeza adequados como álcool 70%, cloro ou água sanitáÍia, bem como as cadeirâs, mesas, birôs,
computadores e materiais de expediente.

Aracati (Ce), 14 de Março de 2023.

COMISSÃO ISPECIÀL DE LICITAÇÁ0 DE oBRAs E SERvIÇos DE ENGENHARJAI

(ilrur,'
Membrc Uiara


